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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DE 27 DE AGOSTO DE 2015

PROTOCOLO 1949/2015/PGJM
NOTÍCIA DE FATO
EMENTA. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DO HCE. 
ALEGADA OMISSÃO NA APURAÇÃO PELOS ÓRGÃOS SUPERIORES. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
Notícia de omissão do Comando do Exército em apurar eventuais irregularidades 
no âmbito do Hospital Central do Exército. Existência de diligências investigatórias 
nos escalões superiores. Ausência de comportamento omissivo. Arquivamento 
determinado pelo PGJM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 222ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2015

Aos 13 dias do mês de agosto de 2015, às 10h19, na Sala de Reuniões do Conselho 
Superior do MPM, sob a presidência do Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza, 
Procurador-Geral da Justiça Militar, presentes os Conselheiros Mário Sérgio 
Marques Soares, Roberto Coutinho, Edmar Jorge de Almeida, Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, José Garcia de Freitas Junior, Herminia Celia Raymundo, Anete 
Vasconcelos de Borborema, Maria de Nazaré Guimarães de Moraes e Giovanni 
Rattacaso. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Carlos Frederico de 
Oliveira Pereira, Alexandre Concesi e Arilma Cunha da Silva. Primeira Parte - 
Expediente: Aprovação da Ata da 221ª Sessão Ordinária: Aprovada à unanimidade. 
Comunicações da Presidência: O Sr. Presidente informou aos Conselheiros que 
os novos integrantes do Conselho Nacional do Ministério Público, já nomeados, 
deverão tomar posse em solenidade prevista para o dia 18 de agosto de 2015. A 
seguir, prestou homenagem ao Dr. Washington Epaminondas Medeiros Barra, 
Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, falecido na última 
semana, ressaltando sua atuação em prol do Ministério Público brasileiro. Outros 
assuntos:O Conselheiro-Relator do processo 271/CSMPM, chamando o feito à 
ordem, apresentou substitutivo ao texto já aprovado pelo Colegiado - Resolução 
nº 86/CSMPM - sendo acolhido à unanimidade, seguindo-se à republicação da 
matéria. Segunda Parte - Ordem do Dia: 1) Escolha de Membro-Suplente para a 
composição da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar. 
Termo de Deliberação: “O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR, observando o disposto no art. 131, II, da Lei Complementar nº 75/93, 
por unanimidade de votos, deliberou pela indicação do Dr. MÁRIO SÉRGIO 
MARQUES SOARES, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, como Suplente da 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, para mandato de 
dois anos.” 2) Escolha de Membro-Suplente para a composição da Corregedoria 
do Ministério Público Militar. Assunto retirado de pauta, devendo ser apreciado 
oportunamente. 3) Apresentação dos relatórios semestrais de acompanhamento do 
Estágio Probatório dos Promotores de Justiça Militar aprovados no 11º Concurso 
para Provimento de Cargos de Promotor de Justiça Militar. Conselheira-Relatora: 
Dra. Herminia Celia Raymundo. Relatórios apresentados pela Corregedora-Geral 
do Ministério Público Militar, ficando à disposição dos Conselheiros para consulta.
Não havendo assuntos a serem deliberados, o Sr. Presidente agradeceu a 
participação dos Conselheiros e encerrou a sessão às 10h58.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar/Presidente

GABRIELA DANTAS TREZI DE ARAUJO
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA No- 461, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 439/PGJM, de 
23 de outubro de 2012, resolve:
 Dispensar MARCO ANTÔNIO FERREIRA, servidor requisitado do 
Comando do Exército, matrícula nº 1423-1, do exercício da Função de Confiança 
de Assistente de Ofício Nível I, da Procuradoria de Justiça Militar em Juiz de Fora/
MG, Código FC-1 (70155), a conta de 1º de setembro de 2015.

FRANCISCO LOPES NETO

PORTARIA No- 462, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA SUBSTITUTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 439/PGJM, de 
23 de outubro de 2012, resolve: 
 Designar NELSON SEIGUEM SHIRADO JÚNIOR, Técnico do MPU/
Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação e Comunição, matrícula 
nº 1122-3, para exercer a Função de Confiança
de Assistente Administrativo Nível II, Código FC-2 (69280), em vaga de 1º 
provimento, criada pela Lei nº 12.321/2010, dispensando-o, em consequência, da 
Função de Confiança de Assistente Administrativo Nível I, Código FC-1 (70224), 
da Procuradoria de Justiça Militar em Campo Grande/MS.

FRANCISCO LOPES NETO

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No- 97, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 140 da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e na Resolução n. 56/CSMPM, de 6 de maio de 2008, 
resolve:
 Art. 1º Revogar os artigos 16 e 18 da Portaria 75/PGJM, de 9 de julho 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União 132, de 14 de julho de 2015, Seção 
2, página 50.
 Art. 2º Designar a Doutora ANETE VASCONCELOS DE 
BORBOREMA, Subprocuradora-Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão de 
Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 6 de outubro 
de 2015.
 Art. 3º Designar o Doutor PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão de Julgamento do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 13 de outubro de 2015.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 122/2015

Termo de Credenciamento nº 122/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a QUATRO ODONTOLOGIA S/S LTDA. OBJETO: 
Prestação de Serviços Odontológicos. Processo: 1.00.000.010392/2015-54 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2014NE000283, de 31/01/2014, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de 
Empenho/MPT: n.º 2014NE000117, de 16/01/2014, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2014NE000033, de 03/01/2014, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2014NE000126, de 03/02/2014, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2014NE000462, 
de 19/02/2014. Vigência: 31/08/2015 a 30/08/2020. Assinatura: pelo Credenciante
MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado ADRIANO MONTEIRO DA 
CUNHA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 123/2015

Termo de Credenciamento nº 123/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO e o CARNEIRO MACHADO E FRIEDMAN LTDA - EPP. OBJETO: 
Prestação de Serviços Odontológicos. Processo: 1.00.000.007110/2015-31 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2014NE000283, de 31/01/2014, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2014NE000117, de 16/01/2014, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 
2014NE000033, de 03/01/2014, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2014NE000126, de 03/02/2014, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2014NE000462, 
de 19/02/2014. Vigência: 31/08/2015 a 30/08/2020. Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado ELDER SANTOS CARNEIRO.
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